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PORTARIA Nº 355, DE 3 DE SETEMBRO DE 1996


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, INTERINO, no uso de suas atribuições legais,


Considerando que o Grupo de Trabalho instituído pela Portaria MT nº 246, de 11 de maio de 1994, alterada pela Portaria nº 665, de 7 de dezembro de 1994, responsável pelo Programa de Concessões de Rodovias Federais – PROCROFE, hoje administrado pela Comissão Coordenadora do Programa - CCP, instituída pela Portaria MT nº 107, de 27 de março de 1996,


Considerando a criação da Diretoria de Concessões Rodoviárias, no âmbito do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem – DNER, consoante Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto nº 1.911, de 21 de maio de 1996, publicada no D.O.U. de 22 subseqüente, e


Considerando que à Diretoria de Concessões Rodoviárias, compete a programação, coordenação, orientação técnica e controle das atividades do Programa de Concessões e Fiscalização das rodovias federais concedidas aos Estados ou à iniciativa privada, resolve:


Art.1º Extinguir o Grupo de Trabalho de que trata a Portaria MT nº 246, de 11 de maio de 1994, alterada pela Portaria MT nº 665, de 7 de dezembro de 1994, e a respectiva Comissão Coordenadora do Programa de Concessões de Rodovias Federais – CCP e sua subcomissão, instituídas pela Portaria MT nº 107, de 27 de março de 1996.


Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo anterior, transferir a administração do Programa de Concessões de Rodovias Federais – PROCROFE à Diretoria de Concessões Rodoviárias do DNER.


Art. 3º À Diretoria de Concessões Rodoviárias, enquanto administradora do PROCROFE, sem prejuízo das suas competências regimentais, incumbe


I – Aprovar, em primeira instância, o Plano Diretor de Expansão do Programa, bem assim, suas propostas de trabalho anual e semestral;


II – Avaliar o desenvolvimento do Programa, elaborar os termos de referência, os editais de licitação e os contratos pertinentes à execução do Programa; e


III – Submeter ao Diretor-Geral do DNER as propostas e avaliações a que se referem os itens anteriores, em relatório substancial, para fins de que este possa submeter à aprovação final do Ministro de Estado dos Transportes.


Art. 4º Ficam ratificados os atos praticados pela CCP até a presente data.


Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º Revogam-se os artigos 2º e 3º da Portaria MT nº 824, de 3 de setembro de 1993, o caput do art. 2º da Portaria MT nº 246, de 11 de maio de 1994, a Portaria MT nº 214, de 2 de junho de 1995, a Portaria MT nº 107, de 27 de março de 1996, a Portaria MT nº 111, de 4 de abril de 1996, e demais disposições em contrário.





ALCIDES SALDANHA
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